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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

 
INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 

 

Unidade requisitante: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA (2026) 
Responsável pela demanda: Carlos Alan Carneiro da Silva 

Cargo: RESPONSÁVEL PELO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE
DEMANDA 

Matrícula: 

001 

E-mail: 

Alancarneiro2019@bol.com.br 

Telefone: 

94 - 981464597 

Celular: 

94 981464597 
 

INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 
 

1. Definição do objeto 
 

Contratação de empresa com vistas à aquisição de Combustível (Gasolina Comum) 
para serem utilizados nas atividades do legislativo municipal de São Domingos do 
Araguaia, para uso das atividades parlamentar no ano de 2026. 
 

2. Justificativa da contratação. 
 

Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns 
com base no artigo 6° - inciso XIII da Lei nº 14 .13 3/21, pois os padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais 
de mercado. Os materiais são amplamente utilizados nas atividades do dia a dia, 
sendo indispensáveis à operacionalização das atividades e a sua indisponibilidade 
prejudicará ou até mesmo impossibilitará o desenvolvimento dos trabalhos,                  
ocasionando prejuízos ao funcionamento do Órgão. Assim, com o objetivo de                   
cumprir a missão institucional e atender o interesse público, a Câmara Municipal de 
São Domingos do Araguaia - PA, vale-se dos instrumentos legais para aquisição de 
seus bens e serviços. No caso desta contratação, a mesma dar-se-á por meio de 
Pregão Eletrônico para atender demanda pelo prazo de 12 (doze) meses, em média, 
com base no consumo dos anos de 204 e 2025. 
 
A contratação de uma empresa para a aquisição de combustível (Gasolina Comum) 
para as atividades do legislativo municipal de São Domingos do Araguaia, com o 
objetivo de abastecer os veículos utilizados nas atividades parlamentares ao longo 
do ano de 2026, é de extrema importância para o bom funcionamento do órgão e 
para o interesse público. 
 
Primeiramente, a compra de combustível é uma necessidade operacional                            
fundamental para garantir a mobilidade dos vereadores e servidores durante o                   
exercício de suas funções. Sem o abastecimento regular dos veículos, as    atividades 
parlamentares seriam impactadas, comprometendo o cumprimento das obrigações 
do legislativo municipal perante a sociedade. 
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Além disso, a contratação de uma empresa especializada para fornecer o 
combustível necessário traz benefícios econômicos, uma vez que possibilita a                         
realização de uma licitação que irá garantir a obtenção do melhor preço e                           
condições de pagamento para a administração pública. Dessa forma, evita-se      
gastos desnecessários e garante-se a transparência e a economicidade na utilização 
dos recursos públicos. 
 
No que diz respeito aos benefícios ambientais, a aquisição de combustível comum 
para os veículos do legislativo municipal de São Domingos do Araguaia pode ser 
complementada com a exigência por parte da empresa contratada de medidas 
que promovam a redução de emissão de poluentes, como a utilização de                    
combustíveis menos poluentes ou a fiscalização do correto funcionamento dos                  
veículos. Assim, contribui-se para a preservação do meio ambiente e para a                 
promoção da sustentabilidade na gestão municipal. 
 
Em relação aos documentos complementares, a ata de registro de preços pode ser 
um instrumento útil para garantir a estabilidade dos preços ao longo do período de 
vigência do contrato, evitando possíveis variações no valor do combustível que                
possam impactar o orçamento municipal. Ademais, o contrato de prestação de                     
serviços deve estabelecer claramente as obrigações das partes envolvidas, as                       
condições de entrega e pagamento, bem como as penalidades em caso de                      
descumprimento das cláusulas contratuais. 
 
Portanto, a contratação de uma empresa para a aquisição de combustível para o 
legislativo municipal de São Domingos do Araguaia no ano de 2026 é uma medida 
que atende aos interesses públicos, traz benefícios operacionais, econômicos e 
pode, se bem planejada, contribuir para a promoção da sustentabilidade ambiental, 
 
3. Quantidade materiais/serviços a demandados. 
 

Sequencial Item Quantidade Unidade 

1 Gasolina 60.000 Litro 

Catálogo: 461506 - Governo Federal Natureza da despesa: 33903001 

Especificação: GASOLINA, USO: PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO: COMUM, 
ÍNDICE DE OCTANAGEM: IAD 87 MIN 
 
4. Dotação orçamentária. 
 

Projeto / Atividade 

1101.01.031.0001.2.147 - Gestão das Atividades da Câmara Municipal 

33903001 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 
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5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento. 
 
 

CPF Nome Função Matrícula 

248.929.392-34 Antônio Pereira dos Santos Membro 002 

059.450.972-68 Ronaldo Araujo Membro 005 

684.893.072-53 Carlos Alan Carneiro da Silva Presidente 001 
 
 
 
5.1. Informo que a aquisição deve ser feita até 15 (quinze) dias, considerando que o 
prazo e suficiente para finalizar o processo 
 
 
6. data Início dos serviços: 02/02/2026. 
 
 
 
Por fim, ressalto que a compra pretendida: 
 
 
☒ está prevista no Plano de Contratações Anual deste exercício. 
☐ não está prevista no Plano de Contratações Anual deste exercício 
 
 
 
 
 

São Domingos do Araguaia / PA, 12 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Carlos Alan Carneiro da Silva 
Responsável Pelo Documento De Formalização De Demanda 
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